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LEI N° 6.561, DE 21 DEZEMBRO DE 2023 
 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO 

DE MONITORAMENTO DO SANEAMENTO 

BÁSICO – CMSB. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criada no âmbito da Administração Municipal de Cariacica, a 

Comissão de Monitoramento do Saneamento Básico – CMSB, de caráter técnico 

consultivo com o objetivo de realizar o acompanhamento do cumprimento do 

Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) da cidade de Cariacica em seus 

4 principais eixos: abastecimento de água, sistema de esgotamento sanitário, 

manejo de resíduos sólidos e drenagem pluvial. 

 

Art. 2º A CMSB fica subordinada técnica e administrativamente à Secretaria 

Municipal responsável pelas políticas de meio ambiente. 

 

Art. 3º A CMSB será constituída de grupo multidisciplinar composto por 05 

(cinco) servidores, sendo 01 (um) presidente e 04 (quatro) membros. 

 

Art. 4º A CMSB será regulamentada por decreto do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Parágrafo único. Serão objeto do decreto de regulamentação as atribuições, 

composição e remuneração dos membros da CMSB. 

 

  

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003600340039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária da Secretaria responsável pelas políticas de meio 

ambiente, suplementada se necessário. 

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003600340039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXTRA 
 

Cariacica (ES), quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 
 
 

 

 

- anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
- conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 
itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
- realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes aos destinatários; 
- auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
- observar as normas de direção, conforme preconizado pelo Código de Trânsito 
Brasileiro; 
- recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado; 
- executar outras atribuições afins. 

 

 
LEI N° 6.561, DE 21 DEZEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO DO SANEAMENTO BÁSICO – 
CMSB. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica criada no âmbito da Administração 
Municipal de Cariacica, a Comissão de 
Monitoramento do Saneamento Básico – CMSB, 
de caráter técnico consultivo com o objetivo de 
realizar o acompanhamento do cumprimento do 
Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 
da cidade de Cariacica em seus 4 principais 
eixos: abastecimento de água, sistema de 
esgotamento sanitário, manejo de resíduos 
sólidos e drenagem pluvial. 
Art. 2º A CMSB fica subordinada técnica e 
administrativamente à Secretaria Municipal 
responsável pelas políticas de meio ambiente. 
Art. 3º A CMSB será constituída de grupo 
multidisciplinar composto por 05 (cinco) 
servidores, sendo 01 (um) presidente e 04 
(quatro) membros. 
Art. 4º A CMSB será regulamentada por decreto 
do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 
Parágrafo único. Serão objeto do decreto de 
regulamentação as atribuições, composição e 
remuneração dos membros da CMSB. 
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária da Secretaria responsável pelas 
políticas de meio ambiente, suplementada se 
necessário. 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 
EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI N° 6.562, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2023 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
DE LEVANTAMENTO DE BENS IMÓVEIS - CLBIM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1° Fica instituído, no âmbito da 
Administração do Poder Executivo Municipal, a 
Comissão de Levantamento de Bens Imóveis - 
CLBIM, com a finalidade precípua de identificar, 
mapear, georreferenciar, quantificar e propor 
soluções relativas aos imóveis de propriedade do 
Município de Cariacica ocupados irregularmente, 
desconhecidos, abandonados ou sem a devida 
destinação pública. 
Art. 2º Compete à Comissão de Levantamento 
de Bens Imóveis: 
I- identificar os imóveis de propriedade do 
Município de Cariacica que ainda não se 
encontram devidamente registrados ou 
cadastrados; 
II- identificar as áreas destinadas ao sistema 
viário municipal que por ventura estejam 
irregularmente ocupadas; 
III- identificar os imóveis públicos, em 
loteamentos particulares, que estejam 
desocupados, propondo sua destinação; 
IV- avaliar e emitir relatórios técnicos acerca dos 
imóveis identificados nos incisos anteriores, 
indicando as possíveis ações a serem 
empreendidas por parte das Unidades Gestoras 
competentes; 
V- solicitar informações e documentos às 
Unidades Gestoras detentoras de documentos e 
informações necessárias à subsidiar os trabalhos 
do grupo; 
VI- propor a elaborar de normativos pertinentes 
ao desenvolvimento do trabalho do grupo 
sempre que necessário; 
VII- realizar buscas imobiliárias junto aos 
cartórios de registro de imóveis, em conjunto 
com a Gerência de Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Administração; 
VIII- proceder a oitiva dos confrontantes das 
áreas públicas ocupadas irregularmente, quando 
necessário a elucidação dos fatos. 

Art. 3º A Comissão de Levantamento de Bens 
Imóveis será composta por 01 (um) presidente 
e 09 (nove) membros, a serem designados por 
Portaria a ser editada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, integrantes das seguintes 
Secretarias Municipais: 
I- 02 (dois) servidores integrantes do quadro de 
servidores da Secretaria Municipal de 
Administração, devendo possuir formação 
superior em contabilidade, direito ou 
administração; 
II- 01 (um) servidor integrante do quadro de 
servidores da Secretaria Municipal de Defesa 
Social, devendo possuir formação superior em 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003100320032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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